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Momento Cívico
 

    Na última terça-feira, 0 de julho, foi realizado
na área externa da Câmara Municipal de Itaúna,
o Momento Cívico, com o hasteamento das
bandeiras do Brasil, Minas Gerais e do
Município de Itaúna.

https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
 

Em cumprimento ao dispositivo do at. 37 da Constituição Federal, que impõe
o princípio da impessoalidade e da moralidade no serviço público, e tendo
em vista ainda as imposições da Lei n.° 8.666/93, mais precisamente o art. 24,
inciso II, foi realizada cotação de preço, visando Contratação de empresa
especializada e autorizada pela ANATEL, para prestação de serviços em
ligações locais de longa distancia nacional - LDN, ilimitadas, tanto para fixo,
quanto para celulares, a serem executados de forma contínua, garantindo a
portabilidade numérica, conforme as especificações e condições constantes
neste Termo de Referência, em atendimento às necessidades da Câmara
Municipal de Itaúna/MG.

 
Tendo em vista que a proposta apresentada encontra-se compatível com o
valor de mercado, conforme pesquisa de preço realizada, devem ser os
produtos adquiridos da empresa ALGAR TELECOM S/A, totalizando a
quantia de R$ 11,400,00(onze mil quatrocentos reais), estando dentro do
preço de mercado.

 
Submetemos, pois, à apreciação de V. Ex.ª, de acordo com as exigências do
art. 24, IV do Regimento Interno, para que, entendendo de direito, faça a
competente homologação, determinando o empenho no moldes do artigo
60, da Lei n°.4320/64.

Itaúna, 04 de julho de 2022.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA

MATERIAL DE CONSUMO
 
 

Em cumprimento ao dispositivo do at. 37 da Constituição Federal, que impõe
o princípio da impessoalidade e da moralidade no serviço público, e tendo
em vista ainda as imposições da Lei n.° 8.666/93, mais precisamente o art. 24,
inciso II, foi realizada cotação de preço, visando Aquisição de 02 (dois)
tapetes, conforme especificações discriminadas neste termo de referência,
em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Itaúna - MG.

 
Tendo em vista que a proposta apresentada encontra-se compatível com o
valor de mercado, conforme pesquisa de preço realizada, devem ser os
produtos adquiridos da empresa MARCIA MARIA MACHADO, totalizando
a quantia de R$ 920,00(novecentos e vinte reais), estando dentro do preço
de mercado.

 
Submetemos, pois, à apreciação de V. Ex.ª, de acordo com as exigências do
art. 24, IV do Regimento Interno, para que, entendendo de direito, faça a
competente homologação, determinando o empenho no moldes do artigo
60, da Lei n°.4320/64.
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TERMO DE HOMOLOGAÇO E AUTORIZAÇÃO PARA

MATERIAL DE CONSUMO
 
 

Em cumprimento ao dispositivo do at. 37 da Constituição Federal, que impõe
o princípio da impessoalidade e da moralidade no serviço público, e tendo
em vista ainda as imposições da Lei n.° 8.666/93, mais precisamente o art. 24,
inciso II, foi realizada cotação de preço, visando Aquisição de tubos de pvc,
conforme, conforme especificações detalhadas neste termo de referência, em
atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Itaúna - MG.

 
Tendo em vista que a proposta apresentada encontra-se compatível com o
valor de mercado, conforme pesquisa de preço realizada, devem ser os
produtos adquiridos da empresa COMERCIAL ROGER MITRE LTDA E
LOJA ELÉTRICA ITAÚNA LTDA - ME, totalizando a quantia de R$629,44
(seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), estando
dentro do preço de mercado.

 
Submetemos, pois, à apreciação de V. Ex.ª, de acordo com as exigências do
art. 24, IV do Regimento Interno, para que, entendendo de direito, faça a
competente homologação, determinando o empenho no moldes do artigo
60, da Lei n°.4320/64.

06



Atos do
Legislativo

06 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 08  de julho de 2022 - Ano II - Edição XXXXIII

Atos Administrativos

Lei nº 5.804, de 09 de junho de 2022
 

Institui, no âmbito do Município de Itaúna, Estado de
Minas Gerais, prioridade de atendimento aos portadores

de Fibromialgia, e dá outras providências
 

A Câmara Municipal de Itaúna MG decreta e eu, Presidente do Poder
Legislativo Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei estabelece prioridade de atendimento aos portadores de
Fibromialgia, no âmbito do município de Itaúna, Estado de Minas Gerais, nos
termos que especifica.

Art. 2º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas
concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos privados localizados
no Município de Itaúna, obrigados a conceder atendimento preferencial às
pessoas portadoras de fibromialgia.

Art. 3º O atendimento preferencial previsto nesta lei terá o mesmo
tratamento daquele concedido às pessoas com deficiência, os idosos com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as
pessoas com crianças de colo e os obesos, nos termos da lei federal n.º 10.048,
de 08 de novembro de 2000.

Art. 4º A identificação dos portadores de fibromialgia se dará mediante a
apresentação de laudo ou atestado médico que comprove a condição do
portador da referida enfermidade.

Art. 5º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente lei
sofrerão as seguintes penalidades: 
I – advertência; 
II – multa. 
§ 1º A aplicação das penalidades previstas no caput obedecerá a regulamento
próprio do Poder Executivo, mediante procedimento administrativo formal,
garantida ampla defesa e contraditório.
§ 2º O valor da multa será definido pelo Poder Executivo, observando-se a
legislação específica e atendendo aos preceitos da proporcionalidade e
razoabilidade.
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Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Itaúna, 09 de junho de 2022 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos 
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG

 
 EBMM


